
diário oficial Nº 34.786  15Segunda-feira, 06 DE DEZEMBRO DE 2021

aNeXo a Portaria Nº 410, de 3 de deZeMBro de 2021

Área/UNidade 
orÇaMeNtÁria/
GrUPo de desPe-
sa/sUBGrUPo de 

desPesa

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

dEfESa Social

PMPa

investimentos 0,00 552.924,00 0,00 0,00 552.924,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0101 0,00 552.924,00 0,00 0,00 552.924,00

GESTÃo

ProfiSco ii

investimentos 0,00 1.063.189,00 0,00 0,00 1.063.189,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

ProViSÃo rEcEBida 
do(a) SEfa

 0131 0,00 1.063.189,00 0,00 0,00 1.063.189,00

PolÍTica SÓcio-
cUlTUral

SEdUc

investimentos 10.963.468,00 0,00 0,00 0,00 10.963.468,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 0102 10.963.468,00 0,00 0,00 0,00 10.963.468,00

ProGraMa/
orGÃo FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

Educação Básica 10.963.468,00 0,00 0,00 0,00 10.963.468,00

SEdUc

 0102 10.963.468,00 0,00 0,00 0,00 10.963.468,00

Governança 
Pública 0,00 1.063.189,00 0,00 0,00 1.063.189,00

ProfiSco ii

ProViSÃo rEcE-
Bida do(a) SEfa

 0131 0,00 1.063.189,00 0,00 0,00 1.063.189,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 552.924,00 0,00 0,00 552.924,00

PMPa

 0101 0,00 552.924,00 0,00 0,00 552.924,00

FoNte

3º QUadriMestre - 2021

seteMBro oUtUBro NoVeMBro deZeMBro totaL

0101 - rEcUrSoS ordi-
NarioS                                         0,00 552.924,00 0,00 0,00 552.924,00

0102 - EdUcaÇÃo - rEcUr-
SoS ordiNárioS 10.963.468,00 0,00 0,00 0,00 10.963.468,00

0131 - oPEracoES dE 
crEdiTo EXTErNaS                               0,00 1.063.189,00 0,00 0,00 1.063.189,00

ToTal 10.963.468,00 1.616.113,00 0,00 0,00 12.579.581,00

Protocolo: 738328

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

diÁria
.

Portaria N.º 145 de 03 de deZeMBro de 2021.
o Presidente da iMPrENSa oficial do ESTado - ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Governamental de 24 de janeiro 
de 2019, publicado no Diário Oficial n.º 33.790 de 25 de janeiro de 2019.
considerando o Processo do PaE n.º 2021/1361573.
resolve:
conceder ao servidor iGor criSlY MarTiNS MoraiS, cPf nº 005.042.222-
79, matrícula nº 5901843/2, Supervisor i desta autarquia, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias, pelo deslocamento a cidade de rEcifE/PE, que acontecerá 
no período 07.12.2021 a 11/12/2021, com o objetivo de participar do cuso 
de forMaÇÃo dE aGENTE dE coNTraTaÇÃo/PrEGoEiro dE acordo 
coM a NoVa lEi dE liciTaÇÃo, Nº 14.133/2021 coM PráTica No SiS-
TEMa coMPraSNET Para PrEGÃo, naquela cidade.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃES PaNZEra
Presidente

Protocolo: 738094

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

oUtras MatÉrias
.

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 3478 de 03 de deZeMBro de 2021
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
aPoSENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUa-
da JUNTo ao TcE No ProTocolo 511328/2017-TcE; ProcESSo Nº 
2021/1174461-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo TcE/Pa (ofício nº. 
202101806/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº. 
3624 de 13/09/2012.
rESolVE:
I - Retificar a Portaria AP nº. 3624 de 13 de setembro de 2012, que apo-
sentou HElENa da coNcEiÇÃo PErEira TaVarES, Mat. 455822/1, no 
cargo de Professora classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação - SEdUc, alterando o percentual do adicional por Tempo de 
Serviço de 55% para 50%, e a sua fundamentação legal, passando a cons-
tar: art. 6º, incisos i, ii, iii e iV da Emenda constitucional nº 41/2003, os 
arts. 2º e 5º da Emenda constitucional nº 47/2005 e o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii, e iV da lei complementar nº 39/2002, com alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, §2º da lei nº 5.351/1986, c/c 
o V. acórdão n°.16.985/89 do TcE; art. 35, caput da lei n°. 5.351/86 c/c o 
art. 32 da lei nº 7.442/2010; art. 33 da lei n° 7.442/2010; 140, inciso iii 
da lei n°. 5.810/94; art. 130, §1°, da lei n° 5.810/94, c/c o art. 94, §2° 
da lc n° 039/2002, com redação dada pela lc n° 044/2003 e anexo i da 
lei 7.107/2008; art. 131, §1º, inciso Viii da lei Estadual nº 5.810/1994, 
c/c parágrafo único do art. 36 da lei n°. 5.351/86; recebendo os proven-
tos mensais de r$7.970,30 (sete mil, novecentos e setenta reais e trinta 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base 3.003,74

aulas Suplementares – 48% 720,90

Gratificação de Magistério
Gratificação de Titularidade – 5%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

265,71
150,19

1.501,87
2.327,90
7.970,30

ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de outubro de 2012, data do 
início dos efeitos da Portaria nº. 3624/2012.
iii - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 738278


